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PORTARIA DE PESSOAL Nº. 017, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias; e 

Considerando o disposto no artigo 9° da Resolução CUN/UFES n° 29, de 6 de dezembro 

de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° Recompor a Comissão Recursal de Alegre, integrante das Comissões Específicas 

de Heteroidentificação, na Portaria de Pessoal nº 010, de 5 de fevereiro de 2024. 

Art. 2° Integrarão esta Comissão os/as membros/as abaixo relacionadas/os: 

NOME SIAPE CARGO 

Alexandre dos Santos Anastácio 181404 Professor do Magistério Superior 
 

Tatiana da Silva Souza 1820069 Professor do Magistério Superior 
 

Nilcéia Tavares Andrade 1546787 Administrador 

Victor do Nascimento Martins 1418612 Professor do Magistério Superior 

 

Art. 3° Subordinar a referida Comissão, para efeitos administrativos, à Pró-Reitora de 

Graduação, sendo que a mesma poderá adotar providências necessárias à boa execução das 

tarefas. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Profª Drª Cláudia Maria Mendes Gontijo 

Pró-Reitora de Graduação/Ufes 
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